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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE MARABÁ
FACULDADE DE GEOLOGIA
PLANO DE CONCURSO PÚBLICO
 
 

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
PLANO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ASSISTENTE DA FACULDADE DE GEOLOGIA DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO DA UFPA DE MARABÁ
 
 I.1. Objetivo 

      O presente plano de concurso tem por finalidade nortear os procedimentos e normas para realização de Concurso Público mediante a aplicação de Provas e avaliação de Títulos para contratação de Professor na Classe ASSISTENTE, do eixo temático PETROLOGIA ÍGNEA.  

I.2. Justificativa 

      Necessidade de constituir um quadro permanente de professores qualificados que, além de desempenhar atividades acadêmicas e de extensão, possa desenvolver pesquisa, tendo em vista à produção científica da Faculdade de Geologia de Marabá. Adicionalmente, o crescimento significativo do número de alunos e da infra-estrutura, em contraste com o atual quadro limitado de docente da Faculdade de Geologia, condiciona uma extrema necessidade de contratação de novos docentes, que possam atuar na linha da Petrologia Ígnea, um eixo temático importante que faz parte da grade curricular do Curso de Geologia.  

I.3. Etapas do Concurso 

      Em conformidade com a Resolução do CONSEPE nº 3.738, de 07 de julho de 2008, Art. 24, que regulamenta as diretrizes para a realização de Concurso Público de Provas e Títulos para o ingresso na carreira de Magistério Superior da UFPA, o processo far-se-á nas seguintes etapas: 

      a) Julgamento de Títulos, de caráter classificatório;
      b) Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
      c) Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório;
      d) Memorial, de caráter classificatório
     e) Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório.
I.4. Número de Vaga e Lotação
       O Concurso Público se destina a uma (01) vaga para Professor ASSISTENTE, cujo candidato, APROVADO para o cargo, será lotado no Campus Universitário de Marabá da UFPA, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva (DE).  

I.5. Eixo Temático do Concurso: Petrologia Ígnea 

II. DO CARGO E ATRIBUIÇÕES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE 

      O candidato aprovado no concurso será contratado na Classe de Professor ASSISTENTE – Nível 1 e estará apto para realizar as seguintes atividades: 

a) Ministrar, regularmente, disciplinas no Curso de Geologia do Campus Universitário da UFPA em Marabá;
b) Elaborar, coordenar e participar de projetos de pesquisa nos seus eixos temáticos de concentração (Petrologia ígnea) na Faculdade de Geologia de Marabá;
c) Vincular-se a Grupos de Pesquisa desenvolvidos no Campus Universitário de Marabá e/ou em parceria com o Instituto de Geociências da UFPA em Belém;
d) Orientar bolsistas em iniciação científica, trabalhos de conclusão de curso na graduação de Geologia, com temas correlatos ao eixo temático Petrologia Ígnea;
e) Contribuir, igualmente, com atividades de projetos de extensão a serem viabilizados no Campus Universitário de Marabá;
f) Exercer atividades administrativas, tais como: diretor ou vice-diretor de Faculdade de Geologia, chefia de laboratórios, membro de comissões, etc;
g) Organizar e participar de eventos acadêmicos, culturais e científicos promovidos pela Faculdade de Geologia ou pelo Campus Universitário de Marabá. 

III. DA INSCRIÇÃO
III.1. Perfil do Candidato  

      Poderão se inscrever no Concurso Público os portadores de diploma de graduação em Geologia e, no mínimo, que possua título de Mestre e/ou Doutor no eixo temático Petrologia Ígnea e/ou eixos temáticos afins, emitido por uma IES reconhecida pelo MEC; 

III.2. Documentação Exigida 

      São necessários para a inscrição do candidato no Concurso Público os seguintes documentos:
      - Curriculun atualizado na Plataforma Lattes, impresso em 03 (três) vias e acompanhado de documentação comprobatória das atividades técnico-científicas, acadêmicas e profissionais;
- Memorial, em 03 (três) vias;
       - Original e cópia do Certificado ou comprovante de titulação de MESTRE e/ou Doutor (para inscrição presencial) e/ou cópia autenticada (para inscrição via Correio) do(s) comprovante(s) de Títulos;
      - Requerimento de inscrição preenchido e assinado pelo candidato;
      - Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição da GRU para participação do Concurso Público, disponível no endereço eletrônico: www.ufpa.br/concurso;
      - Comprovante original de pagamento da taxa de inscrição;
      - Carteira de Identidade, original e cópia (para inscrição presencial) e/ou cópia autenticada (para inscrição via Correios);
      - Cadastro de Pessoa Física (CPF), original e cópia (para inscrição presencial) e/ou cópia autenticada (para inscrição via Correios);
      - Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
      - Comprovante de quitação com serviço militar (se necessário);
      - Documento comprobatório de permanência regular no Brasil (se estrangeiro). 

III.3. Local e Data 

      As inscrições poderão ser efetivadas na Secretaria do Campus II da Universidade Federal do Pará em Marabá, sito a Folha 17, Quadra 04, Lote Especial, Nova Marabá, Marabá, CEP. 680505-080. Informações pelos fones: (94) 2101 5900 ou 2101 5901, ou também na Secretaria do Instituto de Geociências da UFPA, em Belém, sito Cidade Universitária, Rua Augusto Corrêa, 01, nos horários de 09-12:00 hs e das 14-18:00 hs (horário de Brasília). As inscrições também poderão ser realizadas na forma presencial ou mediante envio da documentação via SEDEX, até a data limite do período da inscrição. Não serão aceitas as inscrições ou envio de documentação pela Internet. O período das inscrições no concurso será fixado pela PROGEP mediante publicação de Edital.  

III.4. Etapas: a inscrição constará de duas etapas:
1. Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem dos documentos, nos Correios, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso. 

2. Homologação da inscrição, a ser realizada e divulgada. pela Comissão julgadora do Concurso, após análise dos documentos apresentados. 
 

IV. DAS PROVAS 

IV.1. Avaliação de Títulos
            A avaliação e julgamento de Títulos compreenderão as atividades curriculares realizadas no decurso dos últimos cinco (5) anos que antecedem o início da inscrição no Concurso Público.
            Para efeito de avaliação, os títulos apresentados pelo candidato serão classificados em quatro Grupos de Atividades, a seguir discriminados, juntamente, com os respectivos pesos: 
	b. Títulos decorrentes da Formação Acadêmicas 
	(peso 02)

	a. Títulos decorrentes de Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural 
	(peso 03)

	c. Títulos decorrentes de Atividades Didáticas
	(peso 01)

	d. Títulos decorrentes de Atividades Profissionais                       
	(peso 01)


                       Nota: só serão pontuados os títulos com documentação comprobatória. 

O julgamento dos títulos será precedido pela realização de provas escrita e didática, de modo que só serão chamados a realizar as referidas provas, os candidatos classificados e aprovados na avaliação de títulos com pontuação mínima de 5 (cinco) pontos e conceito Regular.
O julgamento de títulos será realizado por meio do exame do Curriculum Lattes e, quando do seu julgamento e avaliação, considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados. A pontuação obedecerá à ponderação estabelecida neste plano de concurso, onde a comissão julgadora atribuirá um conceito e seu correspondente valor numérico, conforme a Tabela anexa deste plano de concurso.
A titulação exigida com requisito mínimo para inscrição no Concurso, corresponde a 5(cinco) pontos e conceito regular no julgamento de títulos, onde será complementada com uma nota na escala de 0 (zero) a 5 (cinco), resultante da pontuação nas demais atividades. Portanto, para cada candidato, a pontuação complementar, será proporcional a do candidato que obtiver a maior pontuação no Julgamento de Títulos, ao qual serão atribuídos 5 (cinco) pontos.

      Os conceitos e seus equivalentes valores numéricos para pontuação complementar serão obtidos atribuindo-se a cada grupo de títulos (científicos, acadêmicos, didáticos e profissionais) um valor numérico entre 0 (zero) e 10 (cinco) correspondente à faixa de pontos obtidos no grupo pelo candidato, de acordo com a Tabela de Atribuição de Conceitos (Anexo). O valor numérico final atribuído pela comissão julgadora ao candidato é calculado pela média ponderada dos valores atribuídos a cada grupo de títulos, de acordo com os pesos estabelecidos para cada grupo.
      A avaliação de títulos será realizada no Instituto de Geociências da Universidade Federal do Pará, em Belém e a relação dos candidatos aptos a realizar as provas escrita e didática será divulgada no mesmo dia. 

IV.2. Prova Escrita 

      A prova escrita constará de dissertação desenvolvida pelo candidato sobre tema único sorteado no momento da prova, cujo assunto será extraído de uma lista (com 12 itens relacionados abaixo) e terá a duração máxima de quatro (4) horas. Cada candidato terá 15 minutos para leitura da prova na presença dos membros da banca e dos demais candidatos. Cada examinador atribuirá uma nota ao candidato no intervalo de 0 a 10. A média do candidato na prova escrita será a média aritmética simples das notas dadas ao candidato por cada membro da Comissão Julgadora. A Prova Escrita será realizada no horário das 08 às 12hs na sala 02 do Programa de Pós-Graduação em Geologia e Geoquímica do Instituto de Geociências da Universidade Federal do Pará, em Belém. 
A leitura da e o julgamento da prova escrita serão realizados dentro de, no máximo, 72 hs (setenta e duas horas), após a realização da mesma. É obrigatória a presença do(s) candidato(s) durante o ato da leitura da prova escrita, sob pena de eliminação automática. 


 

IV.3. Prova Didática 

      A prova didática consistirá de aula proferida pelo candidato, em tempo variável de 50 a 60 minutos, de um tema extraído da lista de 12 itens contida neste plano de concurso (discriminada abaixo), sorteado com 24 horas de antecedência. A ordem de apresentação dos candidatos será determinada no dia da prova através de sorteio.

      Cada examinador atribuirá uma nota ao candidato no intervalo de 0 a 10. A média do candidato na prova didática será a média aritmética simples das notas dadas ao candidato por cada membro da Comissão Julgadora. A Prova Didática será realizada no horário das 14 às 18hs no na sala 02 do Programa de Pós-Graduação em Geologia e Geoquímica do Instituto de Geociências da Universidade Federal do Pará, em Belém.
                                    
                            TEMAS PARA AS PROVAS ESCRITA E DIDÁTICA
1. Estrutura, propriedades físicas e composição do interior da Terra;

2. Magma: definições, tipos e propriedades físicas ; 

3. Processos magmáticos: geração e evolução de magmas;
4. Classificação química e petrográfica das rochas magmáticas; 

5. Estruturologia, colocação e forma de corpos magmáticos;

6. Diagramas de Fases: sistemas Ab-Or-H2O, Ab-An-H2O e Ab-An-Or-H2O; 

7. Série ou associações de rochas magmáticas: origem, evolução e distribuição;  

8. Tipologia de granitóides e ambientes tectônicos relacionados;

9. Caracterização e gênese de trondhjemitos e tonalitos arqueanos;

10. Greenstone Belts: definição, origem e caracterização de um terreno granito-greenstone;

11. Isótopos radiogênicos aplicados a Petrologia Ígnea.
Bibliografia Recomendada 
BEST, M. (1982) - Igneous and Metamorphic Petrology. Freemann and Company. London.  630p.

BEST, M. & CHRISTIANSEN, E.H. (2001) - Igneous Petrology. Blackwell Eds. 458p.

CLARKE, DB (1992) - Granitoid Rocks. Chapman & Hall. 280p.

CONDIE, K. (2000) - Plate Tectonics and Crustal Evolution. Fourth Ed. BH Ed. 283 p.

COX, KG.; BELL, JD. and PANKHURST, RJP. (1984) - The Interpretation of the Igneous rocks. George Allen and Unwim Publish.  London. 430p.

DEER, WA; HOWIE, RA. and ZUSMANN, J. (1981) - Minerais Constituintes de Rochas : Uma Introduçäo.  Fund. Calouste Gulbekian. Lisboa. 584p.

EHLERS, E (1972) - The Interpretation of Geologic Diagrams. Dover Publish.  280p.

FAURE, G. (2001) - Origin of Igneous Rocks. The Isotopic Evidence. Springer. 496p.
ROLLINSON, H. (1995) -  Using geochemical data: evaluation, presentation,interpretation. Longman Ed., UK. 352p.

SIAL, AN e Mc REATH, I. (1984) - Petrologia Ignea. SBG/CNPq/Bureau. Salvador. 181 p.

IV.4. Memorial

A defesa de Memorial será realizada pelos candidatos aprovados na Prova Didática e a sua ordem de apresentação será definida mediante sorteio no ato da divulgação do resultado da prova didática.
A Defesa do Memorial será realizada em sessão pública, vedada a participação de outros candidatos inscritos no mesmo eixo temático do Concurso.

A apresentação do Memorial pelo candidato terá duração máxima de 30 (trinta) minutos, seguida de argüição.de 10 (dez) minutos para cada examinador e de 10 (dez) minutos para resposta a cada examinador.
O julgamento do memorial, expresso mediante nota global, incluindo argüição e avaliação, deverá refletir o mérito do candidato e será feito valorizando a qualidade da atividade docente universitária, domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao Memorial, profundidade dos conhecimentos do candidato no eixo temático do Concurso bem como a produção científica medida pela publicação de trabalhos, participação em eventos científicos, orientação de estudantes, além de dados da carreira do candidato que revelem liderança acadêmica e científica e capacidade de obtenção de financiamento para viabilizar trabalhos de pesquisa.

Cada examinador atribuirá uma nota de 0 a 10 para o candidato, cujos média aritimética simples se transformará em um conceito. 
IV.5. Prova Prática

Na prova prática os candidatos deverão demonstrar conhecimento de Petrografia Ígnea, utilizando inclusive microscópio petrográfico. Para tanto, deverá ser realizada a descrição e interpretação de uma ou mais amostras/lâminas delgadas de rochas magmáticas.


Cada examinador atribuirá uma nota ao candidato no intervalo de 0 a 10. A média do candidato na prova prática será a média aritmética simples das notas dadas ao candidato por cada membro da Comissão Julgadora. A prova terá duração de 4 horas, e ao final da mesma, além da documentação escrita acerca do tema, o candidato deverá fazer uma leitura oral do trabalho efetuado e suas conclusões.


A Prova Prática será realizada no dia a ser defenido, no horário das 08 às 12hs no Laboratório de Petrografia do curso de Pós-Graduação do Instituto de Geociências da Universidade Federal do Pará, em Belém.
V. DA AVALIAÇÃO FINAL E ARPOVAÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

      A nota final de cada candidato será a média ponderada das notas obtidas no exame de títulos e em cada uma das provas. Os pesos para as avaliações serão: a) Avaliação de títulos – Peso 3; b) Prova escrita – Peso 3; c) Prova didática – Peso 2; e) Prova prática – Peso 2.
      Para cada candidato, os valores das notas da avaliação de títulos, da prova escrita, da prova didática e da prova prática e a média final ponderada deverão ser transformadas em conceitos obedecendo a seguinte tabela: 
                                                     
                                                    CONCEITO                                    NOTA
	Insuficiente
(INS)
	0 a 4,9

	Regular
(REG)
	5,0 a 6,9

	Bom
(BOM)
	7,0 a 8,9

	Excelente
(EXC)
	9,0 a 10,0


                        
      Será considerado aprovado no Concurso, o candidato que obtiver avaliação de títulos o conceito “REG” ou superior. Caso haja mais de um candidato aprovado, a classificação será feita pela Comissão Julgadora, obedecendo à ordem decrescente das médias finais obtidas pelos candidatos.
      Em caso de empate a Comissão Examinadora utilizará, sucessivamente, os critérios estabelecidos no Artigo 36 da Resolução nº 3.738 de 07 de julho de 2008-CONSEPE. 

VI. DA COMISSÃO JULGADORA 

      A Comissão Julgadora será constituída por três (03) professores adjuntos, onde dois (02) foram indicados de uma lista sugerida pelos membros do Colegiado da Faculdade de Geologia de Marabá e aprovada no Conselho do Campus Universitário de Marabá, e um (01) membro que será escolhido pelo CONSEPE de outra lista, também, aprovada no Conselho do Campus Universitário de Marabá.  

Membros da Comissão Julgadora escolhidos no Conselho do Campus Universitário de Marabá da UFPA (02 membros): 

      Prof. Dr. Davis Carvalho de Oliveira - (FaGEO/UFPA/Marabá)
      Prof. Dr. Cláudio Neri Lamarão – (IG/UFPA/Belém)
      Prof. Dr. Raimundo Netuno Nobre Villas – (IG/UFPA/Belém)
      Prof. Dr. Cândido Veloso Moura – (IG/UFPA/Belém)  

Membros da Comissão Julgadora a serem escolhidos pelo CONSEPE (01 membro): 

      Prof. Dr. Regis Munhoz Kras Borges – (IG/UFPA/Belém)
      Dr. Hilton Tulio Costi - (MPEG/Belém)
      Prof. Dr. Roberto Dall’Agnol – (IG/UFPA/Belém)
      Prof. Dr. Moacir Macambira – (IG/UFPA/Belém)
 

ANEXO 1 – TABELA DE PONDERAÇÃO DE TÍTULOS
	ATIVIDADES CIENTÍFICAS (PESO 3)

	Produção Científica (Cumulativa)
	Pontos

	Livro publicado ou no prelo no eixo temático do concurso
	1500

	Livro publicado ou no prelo em área afim ao eixo temático do concurso
	1000

	Artigo publicado ou aceito para publicação em periódicos internacionais indexados (com classificação Qualis A da área de Geociências da CAPES)
	950

	Artigo publicado ou aceito para publicação em periódicos nacionais indexados (com classificação Qualis A da área de Geociências da CAPES)
	900

	Artigo publicado ou aceito para publicação em periódicos internacionais indexados (com classificação Qualis B ou C da área de Geociências da CAPES)
	800

	Artigo publicado ou aceito para publicação em periódicos nacionais indexados (com classificação Qualis B ou C da área de Geociências da CAPES)
	800

	Capitulo de livro na área do concurso
	800

	Capitulo de livro em área afim à área do concurso
	700

	Resumos expandidos publicados em eventos científicos
	550

	Publicação de resumos em eventos científicos
	500

	 
	 

	Consultorias Científicas ou Acadêmicas (Cumulativa)
	Pontos

	Editor chefe ou associado de periódico
	150/ano

	Revisor de periodic
	100/ano

	Consultor ad hoc de instituições científicas ou financiamento
	10/revisão

	Participação em comitê de avaliação de Cursos de pós-graduação
	50/Comitê

	Participação em comitê de órgãos de financiamento à pesquisa
	50/Comitê

	Participação em comitêde avaliação de cursos de pós-graduação
	50/Comitê

	Participação em comitê de credenciamento de cursos de pós-graduação
	50/Comitê

	Outras participações e consultorias à critério da Comissão Julgadora
	50/Consultoria

	Participação em Projetos e Grupos de Pesquisa
	Pontos

	Coordenação
	200/Projeto/ano

	Participação
	150/Projeto/ano

	Grupo de pesquisa (certificado pelo CNPq)
	100/Grupo

	Pesquisador do CNPq
	Pontos

	Pesquisador I
	600

	Pesquisador II
	400

	FORMAÇÃO ACADÊMICA (PESO 2)

	Titulação na Área de Geociências (Cumulativa)
	Pontos

	Doutorado
	2000

	Mestrado
	1000

	Especialização
	500

	Láureas Científicas e Acadêmicas e outras premiações
	150/premiação

	ATIVIDADES DIDÁTICAS (PESO 1)

	Docência ensino superior
	Pontos

	Prof. Titular
	400

	Prof. Adjunto/Visitante
	350

	Prof. Assistente
	300

	Prof. Auxiliar
	250

	Prof. Substituto
	200

	Experiência no Magistério (Cumulativo)
	Pontos

	Ensino em Curso de Pós Graduação
	100

	Ensino em Curso de Graduação
	50

	Ensino em Curso de Extensão
	40

	Monitoria
	30

	Orientação
	Pontos

	Tese doutorado concluída
	1000/Tese

	Tese mestrado concluída
	500/Tese

	Monografia Especialização
	200/Monografia

	Trabalho de Conclusão de Curso, IC
	50/Trabalho

	Participação em Bancas Examinadoras (Cumulativo)
	Pontos

	Doutorado, Prof. Adjunto
	150/Banca

	Mestrado, Prof. Assistente
	100/Banca

	Especialização, Prof. Assistente, Substituto
	50/Banca

	Aprovação em Concurso Público para Docente de Nível Superior
	Pontos

	Prof. Adjunto
	700

	Prof. Assistente
	500

	Prof. Auxiliar
	250

	Prof. Substituto
	100

	ATIVIDADES PROFISSIONAIS (PESO 1)

	Cargos e funções administrativas em instituições de ensino superior afins com a área de conhecimento (Cumulativos)
	Pontos

	Reitor ou Pró Reitor
	300/ano

	Diretor de Centro ou Coordenador de Núcleo
	200/ano

	Chefe de departamento, Coordenador de Curso Graduação e Pós
	100/ano

	Chefia de Laboratório
	50/ano

	Direção de órgão de classe ou associação científica
	50/ano

	Cursos de formação professional
	20/curso

	Vice ou Sub-chefia em cargos ou funções administrativas
	20% do titular

	Cargos ou funções em entidades públicas ou privadas, não universitárias, afins com a área de conhecimento
	50/ano

	      Membro de Sociedades Científicas Brasileiras e Internacionais (Cumulativo)
	Pontos

	Diretor, Presidente
	100/Sociedade

	Membro da Diretoria
	75/Sociedade

	Membro efetivo
	50/Sociedade

	OUTRAS ATIVIDADES

	Atividades não discriminadas neste plano, mas com documentação comprobatória
	Pontos

	 
	Critério da Comissão


 
                   ANEXO 2 - RELAÇÃO VALOR NUMÉRICO X CONCEITOS PARA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
(NÃO PONDERADOS) 

	 
	ATIVIDADES CIENTÍFICAS
	 

	Pontos
	Valor Numérico
	Conceito

	500-1000
	0,0 – 4,9
	INS

	1001-2000
	5,0 – 6,9
	REG

	2001-3000
	7,0 – 8,9
	BOM

	500-1000
	0,0 – 4,9
	INS

	>3000
	9,0 – 10,0
	EXC

	 
	ATIVIDADES ACADÊMICAS
	 

	Pontos
	Valor Numérico
	Conceito

	0-1000
	0,0 – 4,9
	INS

	1001- 5000
	5,0 – 6,9
	REG

	5001- 7000
	7,0 – 8,9
	BOM

	> 7000
	9,0 – 10,0
	EXC

	 
	ATIVIDADES DIDÁTICAS
	 

	Pontos
	Valor Numérico
	Conceito

	0
	0,0 – 4,9
	INS

	50-150
	5,0 – 6,9
	REG

	151-2500
	7,0 – 8,9
	BOM

	> 2500
	9,0 – 10,0
	EXC

	 
	ATIVIDADES PROFISSIONAIS
	 

	Pontos
	Valor Numérico
	Conceito

	0 - 1
	0,0 – 4,9
	INS

	10 - 20
	5,0 – 6,9
	REG

	21-50
	7,0 – 8,9
	BOM

	> 50
	9,0 – 10,0
	EXC


 
Responsável pela elaboração deste Plano de Concurso Plúblico: 

Prof. Dr. Davis Carvalho de Oliveira
Universidade Federal do Pará
Campus Universitário de Marabá
Faculdade de Geologia – FaGEO 
 

Marabá, PA, 17 de março de 2008.
